
extraordinarias, incluindo consumo de agua, energia eletrica, internet, one, taxase

encargos incidentes;

demals

III - Comunicar previamente ao CEDENTE qualquer benfeitoria ou modificação pretendida;

IV - Notificar o CEDENTE, com antecedência mínima de 6 (seis) meses, sno caso de renúncia ao uso do
imóvel que lhe é conferido;
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imoveт,

VII - Realizar, quando necessário, inventários e auditorias dos bens vinculados ao imóvel.

2.2 São obrigações do CESSIONÁRIO:

I - Utilizar o imóvel exclusivamente para os fins estabelecidos neste Termo;
II - Zelar pela adequada conservação e manutenção do imóvel, arcando com todas as despesas ordinárias e

ra aut

desde que não comprometam a segurança da estrutura e observem a legislação urbanística aplicável;
III - Responder por vícios ou defeitos preexistentes à cessão;

IV - Fornecer relatório do estado de conservação do imóvel no ato da entrega;
V- Informar ao CESSIONÁRIO sobre reformas eventualmente realizadas durante a vigência da cessão;

VI - Comunicar ao CESSIONÁRIO, com antecedência mínima de 6 (seis) meses, sua intenção de retomar 이

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1 Obrigações do CEDENTE:

I - Disponibilizar, gratuitamente, o imóvel descrito na Cláusula Primeira, conforme especificações técnicas
constantes no Laudo Técnico nº 11/2025 – PJPI/TJPI/PRESIDÊNCIA/SECGER/SENA (ID SEI 6638730);
II Permitir mediante prévia autorizacão a realizacão de benfeitorias ou adantacões pelo CESSIONÁRIO

1.1 O presente Termo tem por objeto a cessão de uso, a título gratuito, do imóvel de propriedade do

CEDENTE, localizado na Rua São Francisco, nº 540, Centro, Isaías Coelho - PI, com área construída de
610,18 m² e área total de terreno de 1.494,66 m², conforme especificações constantes no Laudo Técnico nº
11/2025 – PJPI/TJPI/PRESIDÊNCIA/SECGER/SENA (ID SEI 6638730).

e

GRAO DE EL, com fundamento no art. 184 da Lei n° 14.133, de I de abril de 2021 e na Portaria

TJPI n° 1.171/2008, bem como nos termos do Processo SEI n° 25.0.000036070-0, mediante as cláusulas

condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

representado por seu Presidente, Excelentíssimo Desembargador ADERSON ANTONIO BRITO

NOGUEIRA, doravante denominado CEDENTE, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO -

PI, com sede na Praça Joaquim Coelho Ferreira, nº 140, Centro, СЕР 64570-000, Isaías Coelho - PI, inscrito

no CNPJ nº 06.553.986/0001-03, neste ato representado por seu Prefeito WALDEMAR MAURIZ FILHO,

doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem celebrar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO
10

Processo SEI nº 25.0.000036070-0

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, situado na Av. Padre Humberto Pietrogrande, no
3509 hairro São Raimundo СЕР 64075-065 Teresina - PI inscrito no CNPI n° 06 981 344/0001-05 neste ato

TERMО DE CESSÃO DE

USO GRATUITO DE BEM IMÓVEL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E O
MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI.

Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Termo de Cessão de Uso N° 5/2025 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONV

03/06/2025, 12:51 SEI/TJPI - 6832241 - Termo de Cessão de Uso

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

SEÇÃO DE CONVÊNIOS DA SGC - CONV
Ay Padre Humherto Pietrogrande N° 3509. Bairro São Raimundo Prédio Administratiyo 2º Andar - CEP 64075-065






